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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 295/2003




CONSIDERANDO que durante vídeo-conferência realizada no último dia 06 de novembro, o Exmo.Sr. Secretário Estadual da Educação, Dr. Gabriel Chalita, teria anunciado o fim do denominado programa CEFAM, com a não abertura de novas inscrições para classes do 2º Ano do Ensino Médio;




CONSIDERANDO que essa decisão prejudicará de forma irremediável milhares de alunos em todo o Estado, inclusive em nossa região, principalmente de baixa renda, uma vez que aquele programa contempla os estudantes com uma bolsa mensal no valor de um salário mínimo;




CONSIDERANDO que aquele programa, que beneficia apenas alunos de escolas públicas, é alvo de concorrido “vestibulinho”, e, ao seu término, dificilmente seus profissionais ficam desempregados, pois cerca de 60% são absorvidos pelas redes municipal e estadual, 25% ingressam na graduação e outros 15% se aprimoram e buscam outras profissões;




CONSIDERANDO que os recursos financeiros para a manutenção desse importante programa já existem, e com sua extinção, serão repassados para a capacitação de professores na rede particular de ensino superior;




CONSIDERANDO que  com aquela decisão, nossa região também será prejudicada, com a desativação da unidade do CEFAM que funcionada na cidade de Marília, “ Profº Macário Ribeiro Macario, com cerca de 500 alunos que estudam das 7h30 às 17h00, com intervalo para almoço e café da manhã e da tarde, estes aliás fornecidos pela Prefeitura Municipal de Marília;




REQUEIRO À MESA, consultado o Plenário, oficie-se aos Exmos. Srs. Governador do Estado de São Paulo Dr. Geraldo Alckmin Filho, e Secretário Estadual da Educação, Dr. Gabriel Chalita, para que promovam urgentes estudos visando a não adoção daquela trágica e infeliz medida para a classe estudantil e do magistério de nossa região e de todo o Estado Bandeirante, impedindo assim que milhares de jovens estudantes do magistério tenham acesso aquela honrosa profissão, notadamente os integrantes de famílias de baixa renda, num prejuízo irreparável para as futuras gerações. 




REQUEIRO MAIS, que cópias da referida propositura sejam encaminhadas ao Exmo. Sr.Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, Deputado Sidnei Beraldo, aos Exmos. Srs. Deputados Estaduais de nossa região, Vinicius Camarinha, Joseph Zuza e Pedro Tobias, às demais lideranças partidárias devidamente constituídas naquela Casa Legislativa, bem como à APEOESP, ao CPP-Centro do Professorado Paulista, à AMMEP-Associação dos Municípios da Média Paulista, à AMCOP-Associação dos Municípios do Centro Oeste Paulista e à todos Srs. Chefes do Executivo e Câmaras Municipais da 11ª Região Administrativa de Marília, para ciência e solicitando apoio de todos ao presente requerimento.

S.Sessões, 10 de novembro de  2003.
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